
MARACANAU
LEI N° 2.491, DE 16 DE MARÇO DE 2016.

REVOGA A LEI N° 2.353, DE 11 
DE MAIO DE 2015, QUE CRIA 
O BAIRRO CANAÃ NO 
DISTRITO DE PAJUÇARA.

O PREFEITO DE MARACANAÚ, JOSÉ FIRMO CAMURÇA NETO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei:

Art. Io. Revoga a Lei n° 2.353, de 11 de maio de 2015, que cria o Bairro 
CANAÃ no Distrito de Pajuçara, em Maracanaú, Estado do Ceará.

Art. 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PAÇO QUATRO DE JULHQ,DA PJREFEITURA DE MARACANAÚ, AOS 
16 DE MARÇO DE 2016.

CAMURÇJ 
Prefeito de Maracanaú
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ORIUNDA DO PROJETO 
DE LEI N° 016/2016 DE 
AUTORIA DO PODER 
EXECUTIVO.
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